
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do  Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

 
 
 

 
 

MINS-ALC 

Fls.   
 

 

 

TC 021.393/2013-3  

Natureza: Tomada de Contas Especial  
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Pacajus - CE. 

Responsáveis: A.P.B.J. Construções Indústria Comércio e 
Serviços de Mão de Obras Ltda. (07.405.573/0001-44); Adriana 
de Area Leao Arrais (831.791.603-06); Alex Lucas Rocha 

(448.743.243-04); Ana Maria Maia de Meneses (112.651.403-
91); Anercília Maria de Sousa (240.685.943-68); Elisangela 

Macedo da Silva Lima (740.438.893-72); Francisco Roberto 
Rocha Silva Filho (963.004.773-04); Leonardo Silveira Lima 
(796.009.213-34); Maria de Fátima Holanda de Oliveira 

(122.942.253-68); Mozaiko Empreendimentos e Serviços de 
Construção Ltda. (08.688.904/0001-63); Pedro Jose Philomeno 

Gomes Figueiredo (010.209.863-87)     
 
 

 
 

DESPACHO 
 

         Acolhendo, apenas em parte, o posicionamento expendido pela unidade técnica, e 
considerando a inconsistência da personalidade jurídica da Mozaiko Empreendimentos e Serviços 

de Construção Ltda. com a consequente responsabilização pessoal da Sra. Adriana de Area Leão 
Arrais e dos Srs. Alex Lucas Rocha e Francisco Roberto Rocha Silva Filho, sócios da empresa, 

determino a realização de nova citação solidária dessas pessoas físicas, como responsáveis diretas 
pelas falhas detectadas nestes autos, em substituição às citações solidárias propostas à Peça nº 23 
dos presentes autos. 

         À Secex/CE, para as providências cabíveis.  
 

 
Brasília,         de fevereiro de 2014.                

 

 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Relator 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51045082.


